
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  
 

SOBRE: As Emendas nºs 1 e 2 e o Projeto de Lei Ordinária nº 563/2025 
 

O Projeto de Lei nº 563/2025 dispõe sobre a implantação do “Botão do 
Pânico do Idoso” no Município de Sorocaba, dispositivo de segurança destinado à proteção 
imediata de pessoas idosas em situação de violência, maus-tratos ou risco iminente, conforme 
previsto no Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003). 

 
A iniciativa representa um importante avanço nas políticas de 

prevenção e resposta rápida à violência contra a pessoa idosa, ao permitir o acionamento 
digital direto da Guarda Civil Municipal ou órgão competente, otimizando o tempo de 
atendimento e ampliando a sensação de segurança desse público vulnerável. Trata-se de 
medida que reforça a integração entre a segurança pública e a assistência social, garantindo 
proteção humanizada e eficiente. 

 
As Emendas nº 01 e nº 02, apresentadas pela Comissão de Justiça, 

suprimem os artigos 4º e 5º do texto original, com o intuito de assegurar a legalidade e a 
aplicabilidade da norma, evitando atribuições diretas à Guarda Civil Municipal e à Secretaria de 
Cidadania — competências que, conforme a Constituição Federal, são de iniciativa exclusiva do 
Poder Executivo. 

 
Com as adequações propostas, o projeto mantém sua finalidade 

essencial de proteção e amparo à população idosa, respeitando os limites legais e fortalecendo 
o papel do Poder Legislativo na formulação de políticas públicas voltadas à segurança e 
dignidade humana. 

 
Diante do exposto, esta Comissão de Segurança Pública manifesta-se 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 563/2025 e das Emendas nº 01 e nº 02, por 
entender que a proposição, com as devidas correções, reforça a atuação preventiva do 
município na proteção das pessoas idosas e contribui para a redução da violência e 
vulnerabilidade social. 

 
S/C., 3 de novembro de 2025 
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